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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº 003/2026 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO NO 

ESTÁDIO MUNICIPAL (COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E 

MAQUINÁRIOS), ORIUNDO DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL, ÓRGÃO REPASSADOR- 

MINISTÉRIO DA FAZENDA, PLANO DE AÇÃO: 09032024-069049 / 2024, PROGRAMA: 

09032024 (SP), EMENDA PARLAMENTAR: 202437460004-RENATA ABREU,  CONFORME 

PROJETO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTARIA DO 

SETOR DE ENGENHARIA ANEXOS AO PROCESSO. 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES 

PARA RETIRADA 

DO EDITAL: 

 

A documentação completa se encontra à disposição dos 

interessados no endereço mencionado, 

https://www.emilianopolis.sp.gov.br/publicacoes/1, opção 

pregão eletrônico, ou ainda no site 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 

Maiores informações poderão ser obtidas junto ao setor de 

Licitações, ou pelo fone (18) 3994-1165, bem como, estará 

disponível no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Emilianópolis, Estado de São Paulo, localizada 

na Rua Pe. Cornélio Knubler, 255 – Centro – 

Emilianópolis/SP – CEP 19350-000, desde a data da 

publicação, nos seguintes horários: das 08h às 11:30h - 13h 

às 16h (Horário Local). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

  

MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: 

 

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

 

RITO DO PROCEDIMENTO: 

 

COMUM 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 

ME/EPP/EQUIPARADAS: 

 

 

NÃO 

MODO DE DISPUTA  

 

ABERTO 

 

RECEBIMENTO DE PEDIDOS 

DE ESCLARECIMENTO 

 

Data: 02/04/2026, Horário: 23h59min (Horário de Brasília) 

https://www.emilianopolis.sp.gov.br/publicacoes/1
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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RECEBIMENTO DE PEDIDOS 

DE IMPUGNAÇÃO 

 

Data:02/04/2026, Horário: 23h59min (Horário de Brasília). 

 

ENCERRAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 

 

Data:08/04/2026, Horário: 08h59min (Horário de Brasília) 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 

 

 

Data :08/04/2026, Horário: 09h00min (Horário de Brasília) 

 

VALOR DA CONTRAÇÃO: 

 

 

R$ 143.328,63 (cento e quarenta e três mil trezentos e 

vinte e oito reais e sessenta e três centavos). 

 

 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público que o município de Emilianópolis/SP, por meio do setor de licitações e contratos, 

realizará licitação para a contratação de empresa especializada para regime de empreitada por 

preço global do tipo menor preço global, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, da Lei 

Complementar 123/2006, além das demais disposições legais aplicáveis e preceitos de Direito 

Público, e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO NO ESTÁDIO MUNICIPAL (COM FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS, MÃO DE OBRA E MAQUINÁRIOS) CONFORME PROJETO, CRONOGRAMA 

FÍSICO-FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTARIA DO SETOR DE ENGENHARIA ANEXOS 

AO PROCESSO. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026 e exercícios subsequentes, 

na classificação abaixo:  

 
Órgão 02 Prefeitura 
Unidade Orçamentária 02.13 Seção de Cultura, Esporte e Lazer 
Unidade Executora 02.13.00  
Funcional 278120020 Desporto e Lazer 
Projeto/Atividade 1029000 Construção, Ampliação e Reforma  
Natureza da Despesa 4.4.90.51.00.00.00 Obras E Instalações 
Fonte de Recursos  5 Transferências e Convênio Federais- Vin 
Código de Aplicação 802.0000 Transferências da União Decorrentes de E 
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3. DA VISTORIA TÉCNICA FACULTATIVA 

3.1. É oportuna a realização de vistoria prévia neste caso, tendo em vista que a Administração 

Pública busca garantir a compatibilidade do serviço a ser entregue com as condições existentes 

nesta obra, a Empresa Licitante poderá a seu critério realizar visita técnica no local contemplada 

neste processo, com o intuito de inteirar-se das condições, dimensões de modo a não incorrer 

em omissões as quais jamais poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de 

acréscimos da aquisição.  

3.2. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim.  

3.3. A empresa deverá agendar, a partir da publicação do Edital, através do telefone: 18-3994-

1165, no Departamento de Obras e Serviços da Prefeitura Municipal de Emilianópolis, com o 

senhor GABRIEL CALDERAN ENGENHEIRO CIVIL - CREA-SP 5069962565 ou com senhora 

JÉSSICA FERNANDES Arquiteta e Urbanista CAU/SP: A190910-0, a realização da vistoria dos 

locais da realização dos serviços, até 2 (dois) dias úteis antes da realização do certame 

licitatório. 

 

3.3.1. Na visita técnica deverá o representante da empresa deverá apresentar: 

a) Procuração no caso de representante da licitante acompanhado de documento de Identidade 

ou se representante legal da empresa cópia do contrato social acompanhado do respectivo 

documento de Identidade. 

3.4. A visita representará a oportunidade para as Empresas Licitantes interessadas conhecerem 

os espaços além de fazerem todos os questionamentos e solicitações técnicas que acharem 

necessários para elaboração de suas propostas comerciais.  

3.5. As vistorias técnicas serão realizadas de forma individualizada, com cada um dos licitantes 

interessados, não sendo permitida a formação de grupos de empresas ou responsáveis 

técnicos para realização da vistoria. 

3.6. Não será permitido que um mesmo preposto represente duas ou mais empresas 

distintas.  

3.6 As licitantes se obrigam a não divulgar, publicar ou fazer uso das informações recebidas 

durante a visita. A simples participação na visita caracteriza o compromisso irretratável de guarda 

do sigilo dos dados colhidos.  

3.8. Após realização da vistoria, o licitante deve emitir atestado de que realizou a vistoria e 

conhece o local de prestação de serviços, devendo apresentar esse atestado junto com os demais 

documentos de habilitação. 

3.9. Após a vistoria, será fornecido para cada empresa visitante o ATESTADO DE VISITA 

TÉCNICA, expedido pelo Departamento de Obras e Serviços da Prefeitura Municipal, de 

conformidade com o disposto no Artigo 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

3.10. As empresas que não realizarem a visita técnica DEVERÃO apresentar declaração formal 

assinada pelo responsável ou representante de direito, (Lei 14.133/2021 - Art. 63, §3º), atestando 

pleno conhecimento do objeto a ser licitado e se responsabilizando pela futura prestação dos 

serviços, não podendo alegar o desconhecimento e nenhum grau de dificuldades existentes como 

justificativa para se eximirem das obrigações assumidas em decorrência da Licitação. 
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4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

4.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

4.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, por 

meio de registro em campo próprio do sistema. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

4.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO 

5.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio. 

5.2. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade. 

5.3. A participação de consórcios é recomendável quando o objeto considerado for “de alta 

complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame. 

5.4. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. 

5.5. Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou 

seja, o edital não traz em seu termo de referência nenhuma característica própria que justificasse 

a admissão de empresas em consórcio. 

5.6. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico 

atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, 

a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, 

o princípio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela Administração 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME  

6.1. Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências constantes deste Edital e seus anexos, bem como quanto à documentação 

mencionada nos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/21. 

6.2. Só poderão participar da presente licitação as empresas cujo ramo de atividade seja 

pertinente ao objeto licitado. 

6.3. Quanto à participação das microempresas e as empresas de pequeno porte, além de toda 

documentação estipulada no presente Edital, é obrigatório declarar, em campo da própria 

plataforma adotada para este certame, visando ao exercício dos benefícios previstos nos artigos 

42 a 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

7. VEDAÇÕES PARA DISPUTAR O CERTAME E PARTICIPAR DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 
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7.1. São vedações para disputar o certame e participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente, nos termos da Lei nº 14.133/2021: 

a) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 

ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria (art. 9º, § 1º); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo 

que se equiparam aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 

(art. 14, I c/c § 3º); 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ela necessários (art. 14, II). Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico (art. 14, § 3º); 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta (art. 14, III); 

Obs. 1: Este impedimento também é aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante (art. 14, § 3º). 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, IV); 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976 – Dispõe sobre as Sociedades por Ações, concorrendo entre si (art. 14, V); 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14VI); 

h) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 

seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021 (art. 14, § 5º); 

i) É impedida a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

de forma isolada (art. 15, IV); 

j) Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, § único); 
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k) Vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão d contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 122, § 3º). 

 

8. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

8.1. A licitante deverá efetuar seu credenciamento junto ao órgão provedor, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br  , devendo estar apto para participar e formular lances, por 

meio eletrônico. 

8.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

8.3. O credenciamento do licitante, junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 

integral e a presunção de sua capacidade operacional para realizar as transações inerentes a 

esta concorrência. 

8.4. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da 

licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Emilianópolis, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.5. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.6. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da Concorrência na forma 

eletrônica.  

8.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 

próprio. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

9.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

9.5. Além da proposta elaborada em formulário específico do sistema, a licitante também deverá 

elaborar Planilha de Quantificação e Orçamento Global, cronograma físico-financeiro, e a 

Proposta Detalhada, onde deverão constar: 

a) razão social da empresa e n.º da inscrição no CNPJ/MF; 

b) endereço completo, número de telefone e e-mail para contato; 

c) dados bancários da empresa (banco, agência e conta corrente); 

d) dados do representante legal que assina a proposta e que assinará o contrato 

(nome, número e órgão emissor da Cédula de Identidade (RG), número de inscrição no CPF/MF, 

nacionalidade e estado civil); 

e) o preço global da proposta, bem como a indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários e totais para cada tipo de serviço a ser prestado. 

f) a elaboração da proposta detalhada deverá considerar a prestação dos serviços de 

acordo com as condições expressas no Memorial Descritivo, Matriz de Risco, Planilha 

Orçamentária e Projeto Arquitetônico. 

9.6. O documento deverá ser elaborado somente após a fase de lances e negociação a ser 

realizada junto ao agente de contratação. 

9.7. Poderá ser utilizado o Modelo de Proposta Detalhada, sendo que, no caso de apresentação 

do mencionado documento em formulário próprio, deverá a licitante transcrever todas as 

informações constantes do modelo. 

9.8. Havendo dúvida quanto à composição de preço apresentada, a Comissão de Contratação 

poderá solicitar esclarecimento à empresa, objetivando a perfeita avaliação dos preços ofertados; 

Identificado erro grave na composição dos preços, que possa comprometer a prestação dos 

serviços, inclusive no que tange à eventual inexequibilidade do preço, a Comissão de Contratação 

recusará a proposta da empresa; 

9.9. Para elaboração da proposta detalhada, juntamente com os documentos indicados na 

cláusula 9.14 acima, o município de Emilianópolis recomenda, com veemência, a utilização dos 

modelos disponibilizados nos anexos, sendo que, no caso de apresentação do mencionado 

documento em formulário próprio, deverá a licitante transcrever todas as informações constantes 

dos anexos. 

 

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

10.1. O licitante enviará sua proposta de acordo com os termos do Edital e seus anexos e todas 

as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knubler, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-000 

 

 
10.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.3. A proponente deve se atentar a MATRIZ DE RISCOS, que se encontra nos anexos dessa 

concorrência, sendo instrumento que define a repartição objetiva de responsabilidades advindas 

de eventos supervenientes à contratação, na medida em que é informação indispensável para a 

caracterização do objeto e das respectivas responsabilidades contratuais, como também 

essencial para o dimensionamento das propostas por parte das LICITANTES, primando pelos 

princípios da segurança jurídica, da isonomia, do julgamento objetivo, da eficiência e da obtenção 

da melhor proposta, em prestígio ao definido no artigo 103, § 5º, da Lei 14.133/21. Sempre que 

atendidas as condições do contrato e da matriz de alocação de riscos, será considerado mantido 

o equilíbrio econômico-financeiro, renunciando as partes aos pedidos de restabelecimento do 

equilíbrio relacionados aos riscos assumidos, salvo no que se refere às alterações unilaterais 

determinadas pela Administração, nas hipóteses do inciso I do artigo 124 da aludida norma legal, 

e ao aumento ou à redução, por legislação superveniente, dos tributos diretamente pagos pelo 

contratado em decorrência do contrato. 

10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. Nos valores 

propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

10.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

10.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

 

11. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

11.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

11.2. O agente de contratação designado, verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas neste 

certame. 

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

11.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

11.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 
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11.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

11.6. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço global.  

11.7. O INTERVALO MÍNIMO de diferença de valores entre os lances será de R$ 100,00 (cem 

reais) que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance 

que cobrir a melhor oferta 

11.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

aberturada sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

11.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

11.10. O licitante poderá excluir seu último lance ofertado na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível, desde que aprovado pelo Agente de Contratação no sistema. 

11.11. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração desta etapa. 

11.12. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 11.11, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

11.13. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a etapa será encerrada 

automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 

classificação. 

11.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

11.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão 

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

11.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

11.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada, desde que a primeira colocada se 

encontre na condição de Grande empresa, ou seja, não esteja enquadrada como ME/EPP. 
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11.21. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

11.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

11.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

11.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

b)  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle (art. 60, IV, da Lei 14.133/2021). 

11.25. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de29 de 

dezembro de 2009. (art. 60, §1º, IV, da Lei 14.133/2021). 

11.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

11.27. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

11.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 
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11.29. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie os documentos de habilitação. 

11.30. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

12. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. Será desclassificada a Proposta de Preços que:  

a) contiver vícios insanáveis, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

b) estiver em desacordo com quaisquer das exigências do presente Edital, desde que insanável;  

c) contiver oferta de vantagem não prevista no Edital;  

d) apresentar preços inexequíveis;  

e) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 

12.2. Considera-se indício de inexequibilidade a proposta cujo valor global proposto seja inferior 

a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

12.3. A inexequibilidade, na hipótese de que trata a alínea “d”, só será considerada após diligência 

do agente de contratação, que comprove:  

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

12.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.  

12.6. A classificação dos licitantes será realizada pela ordem decrescente de valor.  

12.7. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de habilitação. 

12.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

12.9. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

12.10. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Agente de Contratação. 

12.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará 

a proposta ou lance subsequente, e assim, sucessivamente, na ordem de classificação.  

 

13. DA HABILITAÇÃO  
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13.1. Os documentos de habilitação exigidos no Edital serão encaminhados apenas pelo 

licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.  

13.2. O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo 

de 02 (duas) horas, após a solicitação do Agente de Contratação, sob pena de 

desclassificação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

13.4. Quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, serão consultadas: 

a) Certidão consolidada da Pessoa Jurídica, Inidôneos - Licitantes Inidôneos, CNIA - Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade, CEIS - Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas, CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, no site 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ . 

b) Cadastro de Impedimento de Contratos / Licitações, no TCESP 

(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados). 

13.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

13.6. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

13.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

13.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

13.9. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação.  

13.10. No caso de inabilitação haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

13.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada 

por meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e à habilitação técnica. 

13.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas sob pena 

de inabilitação. 

13.13. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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13.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital.  

13.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos.   

13.16. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  

13.17. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

13.18. Para os documentos de regularidade fiscal e certidões negativas de qualquer outra 

natureza, que não apresentarem prazo de validade, será considerado o prazo de 60 (sessenta) 

dias a partir da data de sua emissão.  

13.19. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 

nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

 

14. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

14.1. Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação:  

14.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

14.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentos de 

eleição de seus atuais administradores;  

14.4. Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de documentação 

que identifique a Diretoria em exercício;  

14.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente.  

14.6. Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para 

empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação.  

 

15. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação.  

15.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante certidão conjunta 

expedida pela RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.  

15.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa de Tributos 

Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela Fazenda Estadual ou Certidão 

de Não Contribuinte.  
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15.4. A Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser atendida pela 

apresentação da Certidão Negativa de Tributos ou Positiva com efeitos de Negativa de tributos 

municipais da sede da licitante.  

15.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, por meio 

de Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.  

15.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho CNDT, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho (TST), da sede da licitante, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, e 

instituída pela Lei nº 12.440, de 07/07/2011, que será verificada “on-line”, na data de entrega da 

documentação de habilitação.  

15.7. Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os documentos exigidos 

neste item também deverão ser apresentados pela filial executora do contrato, sem prejuízo para 

a exigência de apresentação dos documentos relativos à sua matriz.  

 

16. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO- FINANCEIRA  

16.1. Apresentar certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante (art. 69, II, Lei 14.133/21).  

16.2. No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão deverá apresentar 

data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data fixada para a sessão de 

abertura da licitação. 

16.3. Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá 

ser apresentada, por meio da documentação apropriada, a sentença homologatória do plano de 

recuperação judicial, além do cumprimento dos demais requisitos de habilitação constantes neste 

Edital. 

16.4. Em se tratando de Licitante subsidiária integral, caso sua empresa controladora esteja em 

recuperação judicial, deverá ser apresentado Termo de Compromisso no qual a Licitante 

assegure que manterá a capacidade técnica, econômica, financeira e operacional, com vista a 

assegurar a execução do contrato.  

16.5. Apresentar Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devendo ser comprovados os 

Índices de Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC), e Solvência Geral (ISG); 

16.5.1. Para ser habilitado, o Licitante deverá alcançar o Índice de Liquidez Geral - ILG, o 

Índice de Liquidez Corrente – ILC e o Índice de Solvência Geral – ISG igual ou maior do que 1,00 

(um)1, que devem ser apurados a partir dos dados expressos no Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis. 

16.5.2. As demonstrações do subitem 16.5.1., devem ser assinadas por contador habilitado 

e pelo proprietário da empresa (Lei 10.406/2002 - Código Civil, art. 1.184, § 2º). 

 
1 No que tange a estipulação de índices de liquidez geral e corrente e de solvência geral, seguimos entendimentos de julgados do 

TCESP:  TC-24367.989.18-3, TC-24507.989.18-4, TC-24611.989.18-7, TC-017821.989.23-3 e TC-016490.989.24-1. 
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16.6. Os indicadores previstos (índices), devem ser calculados para cada exercício 

financeiro, de forma a apresentar dois conjuntos de indicadores relativos a cada período a que 

se referem as demonstrações contábeis (Portaria – TCU 121/2023, art. 80, § 1º). 

16.7. O parâmetro dos índices econômicos/financeiro solicitados será analisado por técnico 

contábil que verificará sua veracidade e emitirá devido parecer técnico. 

16.8. A não obtenção de qualquer dos limites estabelecidos, implicará na inabilitação da empresa 

licitante. 

16.9. O índice de endividamento exigido neste edital, segue jurisprudência do TCESP, Manual de 

Licitações e Contratos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo2, conforme justificativa 

anexada nos autos. 

16.10. Deverá ser apresentada declaração, assinada por PROFISSIONAL HABILITADO DA 

ÁREA CONTÁBIL, que ateste o atendimento dos índices econômicos referente ao item 16.5. 

deste edital (art. 69, §1º, Lei 14.133/21). 

16.11. Comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, o que poderá ser consultado ou obtido 

por meio do contrato social, certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço 

patrimonial e da Demonstração do Resultado do último exercício social, já exigível e apresentado 

na forma da lei. 

16.12. A não obtenção de qualquer dos limites estabelecidos, implicará na inabilitação da 

empresa licitante. 

16.13. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação ficam autorizadas a substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 

17. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

17.1 - CAPACIDADE TÉCNICO - OPERACIONAL:  

a) Registro ou Inscrição da licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) 

e/ou CAU (Conselho de arquitetura e urbanismo) da região da sede da empresa (art. 67, V, da 

Lei Federal nº 14.133/2021).  

b) Comprovação de capacidade técnico-operacional do licitante, através de um ou mais 

atestados, fornecidos por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada e correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT registrados no CREA/CAU/CFT, 

em nome do licitante, de obra de engenharia, que comprove que a empresa tenha executado com 

satisfação, serviços equivalentes ou similares em características.  

c) A comprovação a que se refere a serviços equivalentes ou similares em características, poderá 

ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto 

dispuser o licitante.  

d) Somente serão aceitos atestado de SERVIÇOS CONCLUÍDOS, sendo inabilitada a proponente 

que não comprovar referida exigência.  

 
2 Disponível  em  <https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/publicacoes/Licita%C3%A7%C3%B5es%20e%20contratos.pdf> Acesso em 

30/01/2026. 

 

https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/publicacoes/Licita%C3%A7%C3%B5es%20e%20contratos.pdf
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e) Certidões de Acervo Técnico - CAT’s, emitidas pelo CREA ou CAU e em nome do responsável 

técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça parte do 

quadro da empresa licitante. 

 

17.2- CAPACIDADE TÉCNICO - PROFISSIONAL:  

a)  Registro ou Inscrição do responsável técnico indicado no Conselho Regional de Engenharia, 

Agronomia e Arquitetura – CREA da região a que estiver vinculado.  

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional, através de um ou mais atestados fornecidos 

por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado devidamente identificada e 

correspondente Certidão de Acervo Técnico – CAT registrados no CREA/CAU/CFT, nos termos 

da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe 

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, 

Registro de Responsabilidade Técnica – RRT ou Termo de Responsabilidade Técnica – TRT.  

c) O profissional da licitante, detentor de responsabilidade técnica para a execução deste 

certame, deverá comprovar que executou obra ou serviços iguais ou de características 

semelhantes, e igual ou superior ao objeto desta licitação.  

d) Somente serão aceitas Certidão de Acervo Técnico de SERVIÇOS CONCLUÍDOS, sendo 

inabilitada a proponente que não comprovar referida exigência.  

e) Comprovação de que o responsável técnico pelos serviços, mantém vínculo profissional 

(empregado ou não) com a empresa, na data prevista para a entrega dos envelopes, poderá ser 

feita nos termos da Súmula 25 do TCE-SP.  

• no caso de profissional empregado, por meio de Ficha de Registro de Empregado ou cópia 

autenticada da Carteira de Trabalho e Assistência Social - CTPS;  

• no caso de profissional proprietário ou sócio da empresa licitante, mediante apresentação 

do contrato social em vigor; no caso de sociedade por ações, ato constitutivo em vigor, 

acompanhado da prova de eleição de seus administradores em exercício;  

• no caso de profissional autônomo, mediante contrato de prestação de serviços.  

 

f) O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-

profissional deverá acompanhar a execução dos serviços. No decorrer da execução da obra, os 

profissionais de que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do § 6º do art. 67 da 

Lei 14.133/2021, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 

substituição seja aprovada pela Administração.  

g) Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à tipificação nos 

crimes de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal Brasileiro, nos crimes 

previstos nos arts. 337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei federal 12.846/2013, sem 

prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital.  

h) No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como responsável técnico 

todas serão inabilitadas. 

 

18. DAS DECLARAÇÕES:  

18.1. Apresentar DECLARAÇÃO das instalações e do aparelhamento são adequados e estão 

disponíveis para a realização do objeto, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
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técnica que se responsabilizará pelos trabalhos e a disponibilidade do aparelhamento (art. 67, III, 

lei 14.133/2021. 

18.2. DECLARAÇÃO da licitante, de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigente na data da entrega das propostas.  

18.3. DECLARAÇÃO atestando pleno conhecimento do objeto a ser licitado e se 

responsabilizando pela futura prestação dos serviços, conforme dispõe item 3.10 do edital no que 

se refere as empresas que optarem por não realizarem a visita técnica. 

18.4. A empresa que fez opção pela visita técnica, deverá apresentar ATESTADO DE VISITA 

TÉCNICA, expedido pelo Departamento de Obras e Serviços da Prefeitura Municipal, de 

conformidade com o disposto no Artigo 67, inciso VI, da Lei Federal nº. 14.133/21, nos termos do 

item 3.9 deste edital. 

18.5. DECLARAÇÃO em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da C.F.  

18.6. DECLARAÇÃO de Reserva De Cargos Para Pessoa Com Deficiência. 

18.7. Caso as declarações acima estiverem como opção no sistema do Portal de Compras 

Públicas, para declarar “sim” ou “não”, em campo próprio, não é necessário apresentar as 

mesmas impressas. 

 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO  

19.1. Será admitida a subcontratação, atendendo as seguintes condições: 

a) Comunicar formalmente, a administração, competindo-lhe apresentar documentação que 

comprove a capacidade do subcontratado aos serviços, sendo indispensável a apresentação de 

atestados de capacidade técnica iguais ou superiores aos exigidos neste Edital, quando for o 

caso. (art. 122, § 1º lei 14.133/21), que será avaliada, mediante a autorização da administração 

e juntada aos autos do processo correspondente. 

b) Em qualquer hipótese de subcontratação, responsabilizar-se de forma integral pela perfeita 

execução contratual, bem como pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado 

e qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

do subcontratado, e responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação; 

c)  Apresentar formalmente a listagem das empresas subcontratadas à fiscalização do contrato; 

19.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 122 § 

3º lei 14.133/21). 

 

20. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  

20.1. Verificadas as condições de habilitação, o agente examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e CONVOCARÁ a empresa melhor 

classificada para encaminhar: Planilha de Quantificação e Orçamento Global, cronograma físico-
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financeiro 

20.2. Havendo dúvida quanto à composição de preço apresentado, a Comissão poderá solicitar 

esclarecimento à empresa, objetivando a perfeita avaliação dos preços ofertados; 

20.3. Identificado erro grave na composição dos preços, que possa comprometer a prestação dos 

serviços, inclusive no que tange à eventual inexequibilidade do preço, a Comissão recusará a 

proposta da empresa. 

20.4. A proposta detalhada, deverá ser encaminhada através da ferramenta de envio de arquivos 

do sistema do Portal de Compras Públicas, no prazo de no mínimo 02 (duas) horas, após a 

convocação do Agente de Contratação. 

20.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 20.4.  

 

21. DOS RECURSOS.  

21.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante 

interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, no prazo de 10 (dez) minutos 

em campo próprio do sistema.  

21.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, 

pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

21.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

22. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  

22.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

b) Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  

22.2. Nessas hipóteses serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

22.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta.  

22.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório.  

22.5.A convocação feita por todos os meios citados no preâmbulo deste edital, sendo 

responsabilidade de o licitante o acompanhamento dos avisos. 

 

23. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

23.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 

Competente adjudicará e homologará a licitação. 
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24 - DO CONTRATO  
24.1 - Conhecido o resultado final da presente Concorrência Pública, a empresa vencedora fica 

ciente do prazo para assinatura do Contrato, que será de no máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, a contar do dia seguinte da publicação da Homologação na Imprensa Oficial, sob pena de 

não o fazendo, decair do direito de contratação e incidir em multa na forma prevista neste edital, 

além de sujeitar-se a outras sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e demais alterações 

posteriores, fica facultada à Administração, transferir a adjudicação aos demais participantes, nos 

termos do Artigo 90, § 2º da Lei nº 14.133/21. 

 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

25.1. A adjudicatária terá o prazo de até de 05 (cinco) dias úteis, após formalmente convidada, 

para assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo constante do Anexo deste Edital.  

25.2. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 

adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pela Prefeitura;  

25.3. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no subitem 

precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital;  

25.4. Aplicam-se à execução das OBRAS e/ou dos SERVIÇOS DE ENGENHARIA a serem 

contratados as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, assim como as 

determinações da CONTRATANTE e da legislação pertinente;  

25.5. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações 

da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou 

prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma 

omissão ou tolerância houvesse ocorrido;  

25.6. A produção ou aquisição dos materiais e respectivo transporte são de inteira 

responsabilidade da contratada.  

25.7. A contratada deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados do Órgão ou Entidade 

Contratante e dos Órgãos de Controle Interno e Externo.  

25.7. Do contrato, regulado pelas instruções constantes deste Edital e seu(s) anexo(s), decorrem 

as obrigações, direitos e responsabilidades das partes relativas aos serviços objeto desta 

licitação.  

25.8. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e 

omitido em outro será considerado especificado e válido.  

25.9. A Contratada deverá manter as condições de habilitação, inclusive o recolhimento do 

ISSQN ao Município do Local da prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, 

observando a legislação tributária vigente.  

25.10. O contrato compreenderá a totalidade dos serviços, baseado na relação de preços 

propostos pela Licitante, considerados finais e incluindo todos os encargos, taxas e bonificações.  

25.11. A empresa contratada deverá manter, se houver requerimento pela Contratante, sem ônus 

para a Prefeitura Municipal, no canteiro de obras, um escritório e os meios necessários à 

execução da fiscalização e medição dos serviços por parte da Prefeitura Municipal.  

25.12. O Contratado deverá manter no Canteiro de Obras, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) e via impressa dos projetos de engenharia em execução.  
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26. DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  

26.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de medições no final da obra, após sua 

conclusão, cujos valores serão obtidos com o produto dos quantitativos efetivamente executados, 

pelos respectivos preços unitários propostos. Sobre os valores obtidos serão incididos os 

percentuais propostos para Encargos Sociais, Custos Administrativos, Remuneração da 

Contratada e Despesas Fiscais.  

26.2. Os pagamentos dos serviços executados mensalmente se processarão na forma de 

CONTRATAÇÃO POR EMPREITADA GLOBAL, sendo medidos e pagos em conformidade com 

os itens previstos no orçamento referencial da Prefeitura e os respectivos valores propostos pela 

empresa vencedora da licitação, dos serviços que tenham sido efetivamente executados no 

período da medição.  

26.3. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o contratado às sanções contratuais 

cabíveis previstas no Edital e no Contrato.  

 

27. DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

27.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato, considera-se mantido seu equilíbrio 

econômico-financeiro.  

27.2. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos 

técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.  

27.3. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos  estão descritas abaixo nos 

anexos que faz parte integrante deste edital; o reequilíbrio econômico-financeiro do valor 

contratado – diante da ocorrência de qualquer fato extraordinário que repercuta sobre o encargo 

(para mais ou para menos) e que apresente natureza extracontratual, assegurado pelo art. 124, 

inciso II, alínea “d” c/c art. 134, ambos da Lei nº 14.133/2021 – somente terá cabimento se o 

fato extraordinário ocorrido não tiver sido contemplado na matriz de riscos. 

 

28. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

28.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa se 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame. 

28.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra; ou 

d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 
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h) fraudar a licitação 

28.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 2013. 

28.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

28.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

28.6. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias, poderá ser aplicada uma multa 

indenizatória de até 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado. 

28.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada judicialmente ou 

extrajudicialmente, a critério do CONTRATANTE. 

28.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro 

de Fornecedores do Município, no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante 

terá seu cadastro cancelado por igual período. 

 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

29.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e 

durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

29.2. Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. As atas serão 

geradas eletronicamente.  

29.3. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das 

propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e da 

interposição de recurso(s), se for o caso;  

29.4. É facultado à Comissão, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 

substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, 

corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a instrução do 

processo.  

29.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Agente de Contratação. 

29.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

29.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação 

29.9. A Prefeitura Municipal de Emilianópolis poderá revogar esta Concorrência por razões de 

interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, 

ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla 

defesa e contraditório. 29.15 A anulação da Concorrência induz à extinção do contrato.  

29.10. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

29.11. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase desta Concorrência, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação.  

 

29.12. São partes integrantes do presente edital os seguintes anexos:  

ANEXO I - MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO II - PROJETO ARQUITETÔNICO; 

ANEXO III - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

ANEXO IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

ANEXO V – MEMORIAL DESCRITIVO; 

ANEXO VI – MATRIZ DE RISCO; 

ANEXO VII – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SEM VALOR. 

 

 

 

Emilianópolis, 02 de março de 2026. 

 

 

 

____________________________ 

ELTON MUNHOZ DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I   

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º XXX/2026 

  

TERMO DE CONTRATO Nº xx/2026, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

EMILIANÓPOLIS E A EMPRESA XXXXXXXX, PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

(COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E MAQUINÁRIOS), ORIUNDO DE 

TRANSFERÊNCIA ESPECIAL, ÓRGÃO REPASSADOR- MINISTÉRIO DA FAZENDA, PLANO 

DE AÇÃO: 09032024-069049/2024, PROGRAMA: 09032024 (SP), EMENDA PARLAMENTAR: 

202437460004-RENATA ABREU,  CONFORME PROJETO, CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO, PLANILHA ORÇAMENTARIA DO SETOR DE ENGENHARIA ANEXOS AO 

PROCESSO. 

 

Os signatários deste instrumento, de um lado, denominado de contratante o município de 

Emilianópolis, Estado de São Paulo, entidade jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

n.º 67.662.544/0001-90, com sede administrativa na Rua Padre Cornélio Knubler, nº 255, nesta 

cidade de Emilianópolis, Estado de São Paulo, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor 

ELTON MUNHOZ DE SOUZA,  xxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxx, 

neste Município de Emilianópolis – SP, CEP xxxxxxx,  doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e do outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no C.N.P.J. nº. 

xxxxxxxxxxxxxx, com sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato 

representada por xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, (qualificação e endereço), doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa em observância às 

disposições da Lei Federal n.º 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Pública Eletrônica n.º 000/2026, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO  

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para construção de banheiro no 

estádio municipal (com fornecimento de materiais, mão de obra e maquinários) conforme projeto, 

cronograma físico-financeiro, planilha orçamentaria do setor de engenharia anexos ao processo, 

conforme condições, quantidades, exigências e especificações discriminadas nos projetos e 

estabelecidas no Edital, seus anexos e na proposta da Contratada.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de Concorrência Eletrônica através do regime 

de Contratação por Empreitada por Preço Global e seus anexos, identificado no preâmbulo 

acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

1.3. A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a 

responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Setor Municipal de 

Obras/Engenharia durante todas as fases e etapas do trabalho.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  
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2.1 – Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO POR 

EMPREITADA, nos termos do artigo 6º, inciso XXXII, e art. 46, inc. V, ambos da Lei nº 

14.133/2021.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E DA 

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

3.1 – O valor total da contratação é de R$ ............ (...............)  

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FATURAMENTO  

4.1 - A CONTRATADA deverá apresentar a fatura após o fechamento da medição por parte da 

fiscalização do Setor de Engenharia Municipal.  

4.2 - A CONTRATADA deverá, no ato da entrega do segundo faturamento, apresentar 

comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

relativos ao faturamento do mês imediatamente anterior ao do faturamento que estiver sendo 

apresentado, ficando a liberação do pagamento vinculada à apresentação dos citados 

documentos, devidamente autenticados.  

4.2.1 - A documentação acima referida deverá vir acompanhada de relatório especificado e de 

declaração da CONTRATADA, sob as penas da lei, de que adimpliu todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais no período.  

4.3 - Nas guias de recolhimento dos tributos deve constar o número da nota fiscal correspondente. 

Em se tratando de ISS, deverá constar na guia de recolhimento:  

a) Nome e CNPJ da empresa contratada;  

b) Número, data e valor total das notas fiscais de serviços as quais se vincularem;  

c) Número do contrato.  

4.4 - As Guias de Recolhimento do INSS e FGTS deverão demonstrar o recolhimento 

individualizado, especificamente para o presente contrato, acompanhadas da relação dos 

empregados envolvidos na execução dos serviços no mês de referência.  

4.5 – A Prefeitura Municipal poderá solicitar, a qualquer tempo, folhas de pagamento dos 

empregados envolvidos na execução do objeto contratado.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1 – A Prefeitura Municipal pagará à CONTRATADA após a conclusão total o objeto referente a 

esta concorrência, efetivamente no mês de referência, em conformidade, após a medição pelo 

gestor e fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato.  

5.2 - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data 

da emissão do aceite na nota fiscal recebida pelo Setor de Engenharia Municipal.  

5.3 - Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os dias em que 

a CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a ser 

paga pela Prefeitura Municipal.  
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5.4 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será devolvida à CONTRATADA 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data 

de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 

Prefeitura Municipal.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS MEDIÇÕES E DOS ADITIVOS  

6.1. O pagamento será feito somente após a medição, assistida pela CONTRATADA, de acordo 

com os quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base o orçamento e 

planejamento proposto pela CONTRATADA.  

6.2. A medição será efetuada sobre o total realizado no período, sendo que os eventos 

impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total.  

6.2.1. Para fins de remuneração da “Administração Local”, o pagamento será proporcional à 

execução financeira do contrato, observado o efetivamente executado, não podendo ser alterado.  

6.3. Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta execução 

do projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela fiscalização; aos 

relatórios de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações 

devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado e aos requisitos 

impostos pelas normas vigentes da Prefeitura Municipal.  

6.4. Medições dos serviços: Os serviços serão medidos, de acordo com Anexo cronograma 

físico financeiro de eventos e planejamento da CONTRATADA.   

6.5. A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação 

de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este ajuste, a qual 

aquiesce que eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 

técnicos dos projetos não serão causa de qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1 – A Prefeitura Municipal indicará um gestor e um fiscal do contrato que será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em relatório todas as ocorrências 

e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma irregularidade, 

notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para correções, podendo ainda designar apoio 

a esta fiscalização, conforme determina a Lei nº 14.133/2021.  

7.2 - A fiscalização da Prefeitura Municipal terá livre acesso ao local da obra, devendo a 

CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao desempenho 

de suas atribuições, nomeia para tanto o(a) servidor(a) (a definir na assinatura do contrato), sem 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, para exercer a mais ampla e completa fiscalização 

dos serviços em execução.  

7.3 - É vedado a Prefeitura Municipal e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

8.1. O prazo máximo para a realização dos trabalhos será de 90 (noventa), dias contatos da 

assinatura da Ordem de Serviços. 
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8.2. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o 

curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos serviços.  

8.3. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será 

permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

8.4. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021.  

8.5. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal.  

8.6. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal para 

paralisar ou reiniciar as obras, conforme item 8.3.  

 

CLÁUSULA NONA - DA NATUREZA DA DESPESA  

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2026, na classificação abaixo:  

 
Órgão 02 Prefeitura 
Unidade Orçamentária 02.13 Seção de Cultura, Esporte e Lazer 
Unidade Executora 02.13.00  
Funcional 278120020 Desporto e Lazer 
Projeto/Atividade 1029000 Construção, Ampliação e Reforma  
Natureza da Despesa 4.4.90.51.00.00.00 Obras E Instalações 
Fonte de Recursos  5 Transferências e Convênio Federais- Vin 
Código de Aplicação 802.0000 Transferências da União Decorrentes de E 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

11.1 Compete à CONTRATADA:  

11.2. Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus anexos.  

11.3. Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e materiais 

fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição ou 

revisão dos padrões e normas relevantes em vigor.  

11.4. Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa à obra 

são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionado em um documento e 

omitido em outro será considerado especificado e válido.  

11.5. Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que necessitar, 

em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta toda 

responsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária.  

11.6.  A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o desenvolvimento 

dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI (equipamento de proteção 

individual).  

11.7. Fornecer a Prefeitura Municipal a relação nominal de empregados encarregados de 

executar a obra/serviço contratado, indicando o número da carteira de trabalho, a data da 

contratação e do registro no Ministério do Trabalho, atualizando as informações, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, em caso de substituição de qualquer empregado.  
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11.8. Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do 

recebimento das faturas.  

11.9. Dotar seus empregados de equipamentos de proteção individual (segurança), quando 

necessários conforme preceituado pelas Normas de Segurança e Medicina do Trabalho.  

11.10. A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza cível, 

criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária e administrativa 

decorrentes da execução do objeto do presente Contrato, incluindo os atos de seus 

subcontratados, quando houver.  

11.11. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato.  

11.12. Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, inclusive, o recolhimento do ISSQN ao Município do Local da 

prestação do serviço, durante toda a execução do contrato, observando a legislação tributária 

vigente.  

11.13. Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos 

necessários ao andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o equipamento deve 

ser de nível tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento.  

11.14. Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos os 

sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor.  

11.15. Desmanchar e refazer, sem ônus para a Prefeitura Municipal, os serviços não aceitos pelo 

mesmo, quando for constatado o emprego de material inadequado ou execução imprópria do 

serviço à vista das especificações respectivas.  

11.16. Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações provisórias 

dos canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável.  

11.17. A CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, sem ônus para a 

Prefeitura Municipal, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam necessárias para 

a operacionalização dos serviços e atividades que irá desenvolver, e para as áreas de apoio que 

irá utilizar para execução do objeto contratado, observado o disposto na LICENÇA AMBIENTAL, 

tais como: licença para instalação de canteiro de obra, quando necessários.  

11.18. A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a 

produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando o CRONOGRAMA 

FÍSICO FINANCEIRO e demais regras do edital e seus anexos.  

 

11.19. É vedado à CONTRATADA:  

11.19.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.  

11.19.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 

12.1. Compete à Prefeitura Municipal:  

12.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando os servidores(es) 

responsável(is);  
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12.3. Providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no 

prazo previsto em lei;  

12.4. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações 

da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou 

prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma 

omissão ou tolerância houvesse ocorrido.  

12.5. Acompanhar minuciosamente o cumprimento dos prazos fixados no cronograma físico 

financeiro, a conformidade dos serviços realizados provisoriamente com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

12.6. Comunicar à Contratada, por escrito ou qualquer meio idôneo passível de comprovação, 

sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no cumprimento do objeto do contrato, 

para que sejam feitas as devidas adequações;  

12.7. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

12.8. Efetuar o pagamento à Contratada nos valores correspondentes ao avanço do cumprimento 

do objeto do contrato, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a 

ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 

14.133/2021; 

12.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa se 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame. 

13.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra; ou 

d) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação. 

h) fraudar a licitação 

13.3. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei nº 12.846, de 2013. 

13.4. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

13.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.6. No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias, poderá ser aplicada uma multa 

indenizatória de até 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado. 

13.7. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada judicialmente ou 

extrajudicialmente, a critério do CONTRATANTE. 

13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro 

de Fornecedores do Município, no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante 

terá seu cadastro cancelado por igual período. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO  

14.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato, considera-se mantido seu equilíbrio 

econômico-financeiro.  

14.2. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos 

técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.  

14.3. As situações identificadas para fins de alocação dos riscos  estão descritas abaixo nos 

anexos que faz parte integrante deste edital; o reequilíbrio econômico-financeiro do valor 

contratado – diante da ocorrência de qualquer fato extraordinário que repercuta sobre o encargo 

(para mais ou para menos) e que apresente natureza extracontratual, assegurado pelo art. 124, 

inciso II, alínea “d” c/c art. 134, ambos da Lei nº 14.133/2021 – somente terá cabimento se o 

fato extraordinário ocorrido não tiver sido contemplado na matriz de riscos. 

14.4. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreadas em elementos 

técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto.  

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO  

15.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 

no presente contrato.  



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

CNPJ: 67.662.544/0001-90 

Rua Pe. Cornélio Knubler, 255 – Centro – Emilianópolis/SP – CEP 19350-000 

 

 
15.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.  

15.3 - O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, no que 

couber.  

15.3.1. Em caso algum a Prefeitura Municipal pagará indenização à CONTRATADA por encargos 

resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como aqueles 

resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 

DO OBJETO  

16.1 - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato 

designado pela Prefeitura Municipal, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, que 

deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido qualquer pagamento.  

16.2 – A Prefeitura Municipal designará formalmente, fiscal e gestor do contrato entre o(s) 

servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto e das 

medições.  

16.3 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e fiscal 

do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do objeto 

contratado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA  

17.1 - Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os profissionais 

indicados na sua HABILITAÇÃO.  

17.2 - O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá efetivamente 

trabalhar na execução da obra e/ou serviço.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DA SUBCONTRATAÇÃO-  

18.1. Será admitida a subcontratação, atendendo as seguintes condições: 

a) Comunicar formalmente, a administração, competindo-lhe apresentar documentação que 

comprove a capacidade do subcontratado aos serviços, sendo indispensável a apresentação de 

atestados de capacidade técnica iguais ou superiores aos exigidos neste Edital, quando for o 

caso. (art. 122, § 1º lei 14.133/21), que será avaliada, mediante a autorização da administração 

e juntada aos autos do processo correspondente. 

b) Em qualquer hipótese de subcontratação, responsabilizar-se de forma integral pela perfeita 

execução contratual, bem como pela padronização, compatibilidade, gerenciamento centralizado 

e qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 

do subcontratado, e responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação; 

c)  Apresentar formalmente a listagem das empresas subcontratadas à fiscalização do contrato; 

18.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
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companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. (art. 122 § 

3º lei 14.133/21). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - RESPONSABILIDADE CIVIL  

19.1 - A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra durante 

05 (cinco) anos após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das responsabilidades previstas 

no Artigo 140, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 618, do Código Civil.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO  

20.1 - Fica eleito o foro do Juízo da Comarca de Presidente Bernardes/SP para dirimir qualquer 

dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

20.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, 

para que produza seus efeitos legais.  

 

Emilianópolis/SP, xx de xxxxx de 2026. 

 

 

ELTON MUNHOZ DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

XXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 

 


